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TERMO DE REFERÊNCIA
1. UNIDADE REQUISITANTE: GERÊNCIA DE ESTUDOS E PROJETOS (GEPRO)/COGERH
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO QUALIQUANTITATIVO DOS AQUÍFEROS DA REGIÃO DE ITAREMA E ACARAÚ NO ESTADO DO CEARÁ.

3. OBJETIVO:
3.1. O presente termo de referência apresenta as especificações técnicas e quantitativos necessários à realização do Estudo Qualiquantitativo dos Aquíferos da Região de Itarema e Acaraú, estado do Ceará.

3.2. Este objeto será realizado através de licitação, cujo procedimento será regido pela Lei Federal n.º 13.303/2016, com critério de julgamento MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO, em regime de Empreitada por Preço Global, sob a forma PRESENCIAL, com forma de DISPUTA FECHADA.

4. JUSTIFICATIVA
O Estado do Ceará está inserido na região semiárida do Brasil, onde as precipitações ocorrem de forma irregular no tempo e no espaço, os rios são intermitentes e ainda conta com o fenômeno de secas cíclicas. Essa irregularidade climática muitas vezes interfere nos volumes acumulados dos açudes, comprometendo a disponibilidade hídrica para as diversas atividades da sociedade. Diante dessa realidade é necessário identificar e estudar os diversos aquíferos existentes no Ceará que possam atender a demanda hídrica nas situações de baixa acumulação de água dos açudes ou na inexistência de açudes próximos para atender as diversas atividades humanas.

Ao longo dos últimos anos a Cogerh realizou diversos estudos qualiquantitativos nos aquíferos da Bacia do Araripe (Cariri), da Bacia Potiguar (Chapada do Apodi) e do Dunas-Barreira (Pecém-Paracuru). Esses estudos contribuíram, entre outros aspectos, com o embasamento para a seleção dos poços e das variáveis a serem medidas/analisadas regularmente, ampliando significativamente a rede de pontos de água subterrânea monitorados pela Cogerh. O monitoramento dos poços é realizado com o objetivo de indicar a situação em que se encontra um determinado aquífero, seja no aspecto quantitativo ou qualitativo.
Dando prosseguimento aos trabalhos de reconhecimento do potencial hídrico subterrâneo no estado do Ceará realizados pela Cogerh, faz-se necessário ampliar os estudos de água subterrânea para a Região Costeira Norte do Ceará, que apresenta uma cobertura sedimentar expressiva de sedimentos fluviais e eólicos. Essa faixa costeira com largura média de 20km constitui um pacote sedimentar poroso. A referida região apresenta uma média anual de precipitação em torno de 1.100mm, proporcionando uma significativa acumulação de água no pacote sedimentar.
O presente estudo objetiva o levantamento de informações qualiquantitativas sobre o aquífero sedimentar da região de Itarema e Acaraú, localizado no norte do Ceará, ainda pouco estudado, onde já se verifica uma significativa explotação de água subterrânea para atender as demandas humanas, turísticas e agrícolas, com o intuito de analisar a situação atual do aquífero em relação a oferta e a demanda de água subterrânea.
5. ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO ESTUDO

A área objeto da pesquisa, cobrindo uma superfície de 535,33km², situa-se na Região Norte do Estado do Ceará, entre os municípios de Itarema e Acaraú, na Região Hidrográfica do Litoral. É formada por uma cobertura de sedimentos cenozóicos englobando dunas, aluviões e a Formação Barreiras.
Figura 01 – Área de Abrangência do Estudo
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Fonte: Cogerh, 2024.
6. EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES A SEREM ATENDIDAS NOS TRABALHOS A SEREM DESENVOLVIDOS

6.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, empregando todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
6.2. A CONTRATADA se responsabilizará por toda a execução dos trabalhos e deverá manter sempre em campo um geólogo/hidrogeólogo, devidamente habilitado pelo CREA.
6.3. Os serviços serão realizados de acordo com o presente Termo de Referência e recomendações contidas no Edital.
6.4. A CONTRATADA deverá empregar técnicos devidamente treinados e habilitados para a realização dos trabalhos contratados e será inteiramente responsável pela qualidade dos serviços.

6.5. A proponente só poderá alterar o pessoal que esteja desempenhando o trabalho com a aprovação prévia da mudança pela COGERH, observados os mesmos requisitos exigidos no TR.
6.6. A CONTRATADA deverá utilizar GPS de navegação para georreferenciar o cadastro dos poços, dos pontos de levantamentos geofísicos e dos pontos de amostragem de água, onde serão coletadas águas para a realização das análises qualitativas, assim como, o registro fotográfico, os quais irão compor os relatórios.
6.7. Para a realização de todas as atividades, principalmente a de campo, a empresa deverá utilizar veículo 4X4 para garantir o deslocamento para todas as localidades, inclusive às de maior dificuldade de acesso.
6.8. Todos os resultados dos serviços, incluindo a documentação original e todas as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto do CONTRATO, serão de propriedade da Cogerh. Fica a critério da Cogerh a evolução, a manutenção ou qualquer alteração, sem que haja a obrigação da Cogerh repassar essas alterações para a CONTRATADA. Ressaltamos que todos os resultados das análises e relatórios gerados não poderão ser utilizados sem a prévia autorização da COGERH.
7. ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS
O Contrato de serviço será na modalidade Produto, por meio da elaboração e apresentação de relatórios técnicos de atividades e serviços, os quais são descritos abaixo:
7.1. Plano de trabalho/metodologia
A ser elaborado pela CONTRATADA, devendo conter as informações relativas as atividades que serão executadas, de acordo com o TR e em comum acordo com a contratante, por meio de um cronograma de execução (físico-financeiro), atendendo toda a metodologia de campo, laboratoriais, softwares e equipamentos a serem utilizados. Deve conter ainda as informações da geologia, hidroquímica e hidrogeologia da região a ser estudada, baseadas em levantamentos bibliográficos.
7.2. Cadastramento de Poços do Município de Acaraú
Essa atividade consiste em cadastrar 700 (setecentos) poços na área de estudo, Município de Acaraú, levantando as seguintes informações:

· Município e Localidade;

· Proprietário;

· Finalidade de uso (agricultura, indústria, abastecimento humano, complexos turísticos);

· Vazão; 

· Regime de bombeamento (horas/dia; dia/semana; meses/ano);

· Profundidade;

· NE e ND;

· Diâmetro de perfuração;

· Tipo de equipamento instalado para bombeamento;

· Tipo de aquífero (intersticial livre ou confinado, fissural, etc);

· Código de recenseamento da CPRM impresso no poço; (quando existir);

· Existência de linha de transmissão de energia elétrica, sua distância ao poço e tensão (ex: 220V, 380V);

· Situação atual de uso/desuso (motivo do desuso e tempo respectivo);
· Regularização de uso (outorga sim/não).
Em todos os poços que forem cadastrados deverão ser medidos, em campo, utilizando sonda multiparâmetros, as seguintes variáveis: pH, temperatura (oC), condutividade elétrica (µS/cm), e sólidos totais dissolvidos (mg/L). Ao realizar essas medidas, antes deverão ser medidos os níveis estáticos (NE) e/ou dinâmicos (ND) dos poços.

As informações levantadas em campo deverão constar em uma ficha cadastral, cujo modelo está anexo a este TR (Anexo 01).
Todos os poços cadastrados deverão ser georreferenciados e registrados com fotos, para tanto será necessário à utilização de GPS e equipamento de registro fotográfico. Os dados de todos os poços cadastrados deverão ser entregues em tabelas Excel e em arquivos no formato shapefile (shp), georrefenciados no sistema de coordenadas Universal Transversa de Mercator - UTM em relação ao Datum SIRGAS-2000. E todas as fichas originais de campo dos poços cadastrados devem ser entregues obrigatoriamente a contratante.
7.3. Cadastramento de Poços do Município de Itarema
Essa atividade consiste em cadastrar 1.000 (mil) poços na área de estudo, município de Itarema, levantando as seguintes informações:

· Município e Localidade;

· Proprietário;

· Finalidade de uso (agricultura, indústria, abastecimento humano, complexos turísticos);

· Vazão; 

· Regime de bombeamento (horas/dia; dia/semana; meses/ano);

· Profundidade;

· NE e ND;

· Diâmetro de perfuração;

· Tipo de equipamento instalado para bombeamento;

· Tipo de aquífero (intersticial livre ou confinado, fissural, etc);

· Código de recenseamento da CPRM impresso no poço; (quando existir);

· Existência de linha de transmissão de energia elétrica, sua distância ao poço e tensão (ex: 220V, 380V);

· Situação atual de uso/desuso (motivo do desuso e tempo respectivo);
· Regularização de uso (outorga sim/não).
Em todos os poços que forem cadastrados deverão ser medidos, em campo, utilizando sonda multiparâmetros, as seguintes variáveis: pH, temperatura (oC), condutividade elétrica (µS/cm), e sólidos totais dissolvidos (mg/L). Ao realizar essas medidas, antes deverão ser medidos os níveis estáticos (NE) e/ou dinâmicos (ND) dos poços.

As informações levantadas em campo deverão constar em uma ficha cadastral, cujo modelo está anexo a este TR (Anexo 01).
Todos os poços cadastrados deverão ser georreferenciados e registrados com fotos, para tanto será necessário à utilização de GPS e equipamento de registro fotográfico. Os dados de todos os poços cadastrados deverão ser entregues em tabelas Excel e em arquivos no formato shapefile (shp), georrefenciados no sistema de coordenadas Universal Transversa de Mercator - UTM em relação ao Datum SIRGAS-2000. E todas as fichas originais de campo dos poços cadastrados devem ser entregues obrigatoriamente a contratante.
7.4. Levantamento Planialtimétrico
Esta etapa tem por finalidade determinar o sentido do fluxo da água na área, considerando um número de 200 poços onde se obtenha uma maior representatividade da região em estudo, selecionados em comum acordo com Cogerh. Serão levantadas as cotas dos poços com GPS geodésico e deverá ser feita a medida dos níveis estáticos quando da execução do levantamento planialtimétrico, como também a medida das alturas de boca de todos os poços levantados. As medições de níveis estáticos deverão ser realizadas durante duas etapas (período chuvoso e o período seco). Na ocasião das medições de níveis deverão ser realizadas, também, medições de pH, CE, STD e temperatura, através de sonda multiparâmentos.
7.5. Investigação Geofísica

Esta etapa tem por finalidade determinar as espessuras e os volumes das camadas sedimentares, com base nos dados geoelétricos. Para a realização do levantamento geofísico da área será empregado o Método de Eletrorresistividade com a finalidade de classificar as sequências sedimentares com relação às suas propriedades geoelétricas, identificando-se, em campo, os valores das resistividades aparentes das camadas atravessadas. A técnica de eletrorresistividade a ser aplicada em campo será a Sondagem Elétrica Vertical – SEV, cujo objetivo é determinar as variações verticais de resistividade por meio das diferentes camadas atravessadas pela corrente elétrica. Neste estudo, a quantidade empregada de sondagens será no mínimo 50 (cinquenta). Os locais a serem realizados os levantamentos serão selecionados pela equipe técnica da Gepro/Cogerh. A prospecção geofísica através do método de eletrorresistividade com aplicação da técnica de exploração vertical (sondagem elétrica) deve alcançar profundidades até atingir o embasamento cristalino. Durante a realização das medições de resistividade, deverão ser efetuadas duas medidas em cada estação de leitura, sendo que essas medições para serem consideradas válidas, não poderão apresentar resultados que difiram em mais que 5%.
Para a realização desses serviços a empresa deverá utilizar os seguintes equipamentos:
i. Eletrorresistivímetro com transmissor de corrente de capacidade de injeção compatível para investigar as litologias atravessadas de maneira que possa injetar corrente suficiente para receptar uma diferença de potencial mínima de 5mV, evitando possíveis ruídos. Como acessórios mínimos: 4 bobinas de fiação flexível 1,5mm² com extensão de 500m cada, 6 eletrodos A-B de aço inoxidável maciço de 1,2m de comprimento e 6 eletrodos M-N metálicos ou não polarizáveis e bateria (12V) como fonte de carga elétrica.
ii. Notebook para cálculo das resistividades aparentes e construção das curvas em tempo real, para permitir o acompanhamento e entendimento das variações das resistividades e retificações e/ou ratificações de leituras.
7.6. Construção de piezômetros, execução e interpretação de testes de aquífero
7.6.1. Construção de piezômetros
Deverão ser construídos 06 (seis) piezômetros, seguindo as normas técnicas vigentes e as orientações técnicas da CONTRATANTE. Todos os piezômetros serão construídos segundo a metodologia a seguir: perfuração em 8 ½” (amostragem a cada um metro e sempre que houver mudança de material), através do sistema de circulação direta de fluido de perfuração a base de polímeros biodegradáveis, com previsão de profundidade em torno de 40 metros a depender das características locais, revestidos com tubos e filtros com diâmetro de 4” de PVC aditivado STD (com ranhuras de 0,75 mm), com pré-filtro composto por cascalho quartzoso, lavado e muito bem selecionado (1,5 a 3,5 mm), inserido em contrafluxo, até os 02 (dois) metros de profundidade. A cimentação deverá ser realizada no espaço anular, entre a parede do furo e o revestimento do poço, na profundidade de 02 (dois) metros até a superfície, e acima desta, será construída uma sapata de proteção sanitária, concêntrica, e com 01 (um) metro de diâmetro, com caimento do centro para as bordas, de forma a não acumular água. A limpeza deverá ser realizada por compressor de ar, a diesel, com capacidade adequada a produção do piezômetro, com a finalidade de remover todos os detritos da formação, material fino e resquícios do fluido de perfuração, por um tempo não inferior a 06 (seis) horas; o desenvolvimento deverá ser executado com bomba submersa. A construção dos piezômetros somente deverá ser iniciada com autorização dos responsáveis e/ou donos dos poços a serem realizados os testes de aquífero.
7.6.2. Execução e Interpretação de Testes de Aquífero
Os testes de aquíferos serão realizados em 06 (seis) poços selecionados por técnicos da Cogerh, vizinhos aos piezômetros construídos, podendo a CONTRATADA auxiliar tecnicamente; visando à determinação e avaliação das características hidrodinâmicas (transmissividade, condutividade hidráulica e coeficiente de armazenamento). A coleta de dados de vazão terá início após 24 (vinte e quatro) horas sem bombeamento do poço, e serão medidas vazões instantâneas, por 24 (vinte e quatro) horas no período de rebaixamento. O período de recuperação será de até 12 (doze) horas, ou quando a recuperação atingir 95% do rebaixamento. Deverá ser utilizado, com o objetivo de manter a vazão constante, o auxílio de um medidor tipo turbina, orifício circular ou equipamento similar. O monitoramento dos níveis estáticos e dinâmicos dos poços serão realizados com medidor de nível de sensor elétrico com registro luminoso e sonoro, com escala milimétrica.
7.6.2.1 Equipamentos e Materiais Mínimos Necessários para Realização dos Testes de Aquífero
a) Uma barraca para proteção dos equipamentos, contra as intempéries;

b) Medidor de vazão, tipo turbina, orifício circular ou equipamento similar;
c) Dois medidores de nível d’água, elétrico com marcação milimétrica; e

d) Cronômetro.
7.6.2.2 Condições e Normas de Execução dos Testes de Aquífero
Antes de iniciar o bombeamento será necessário realizar alguns preparativos básicos, os quais permitirão a otimização e um controle técnico adequado do trabalho. Dentre eles os mais importantes são:

a) Verificar o perfeito funcionamento dos medidores de nível a serem utilizados, seus cabos elétricos e todos os equipamentos que serão utilizados no teste;

b) Definição da vazão do teste, a partir da vazão observada durante a fase pré-teste (no mínimo três horas ou até estabilização com uma vazão confortável para obtenção dos parâmetros hidrodinâmicos), calibração do equipamento de medição utilizado;
c) Definição do local de descarga da água bombeada durante o teste para que não ocorra o retorno para o aquífero e,

d) Verificar as possibilidades de transtornos causados pelo bombeamento, em função da observação do destino da água escoada.

Registros dos Dados
Os dados abaixo serão registrados:

a) Data / Hora da coleta de dados;

b) Nível da água do poço;

c) Nível da água no poço de observação;

d) Vazão instantânea do poço, e;

e) Vazão totalizada do poço durante o período de coleta.

O produto a ser entregue pela CONTRATADA deverá conter informações técnicas gerais sobre a execução dos testes de aquífero, metodologia, equipamentos utilizados e resultados obtidos, com as devidas interpretações, além do registro fotográfico. Os arquivos deverão ser entregues em formato compatível com a planilha Excel e documento em Word, no formato da ficha (Anexo 2). Todas as fichas originais de campo dos testes de bombeamento devem ser entregues obrigatoriamente a contratante.
7.7. Caracterização qualitativa
Os pontos a serem analisados serão selecionados entre os poços cadastrados na área de estudo, conjuntamente com a COGERH, e serão realizadas coletas de água em duas campanhas, sendo uma no período seco e outra no período chuvoso.

A realização das análises deve seguir as normas padronizadas pelo Standard Methods e o Guia Nacional de Coletas e Preservação de Amostras (2011) para coleta, preservação e transporte de amostras, de modo que estas sejam o mais representativo possível das condições naturais de ocorrência das águas subterrâneas.
Os pontos de coletas deverão ser georreferenciados e registrados com fotos, para tanto será necessário à utilização de GPS e equipamento de registro fotográfico. Os dados de todos os poços envolvidos na pesquisa deverão ser entregues em tabelas Excel e em arquivos no formato shapefile (shp), georrefenciados no sistema de coordenadas Universal Transversa de Mercator - UTM em relação ao Datum SIRGAS-2000.

Para a coleta de amostras de água em poços deve ser realizado um bombeamento por no mínimo 10 minutos para evitar amostras estagnadas e/ou contaminadas, não representativas dos aquíferos.

A coleta e envio das amostras aos laboratórios será de responsabilidade da CONTRATADA, com acompanhamento técnico da Cogerh quando a contratante achar necessário, e em período acertado conjuntamente entre contratada e contratante.

Durante as campanhas de coleta os poços deverão ser medidos, em campo, utilizando sonda multiparâmetros, as variáveis: pH, temperatura (oC), condutividade elétrica (µS/cm), e sólidos totais dissolvidos (mg/L). Ao realizar essas medidas, antes deverão ser medidos os níveis estáticos (NE) e/ou dinâmicos (ND) dos poços.
No custo unitário das análises deverão estar inclusos todo material: frascos, gelex, isopor e outros, que possam ser necessários para a devida realização e transporte das amostras de água dos poços. A CONTRATADA deverá acordar com a Cogerh o laboratório onde serão realizadas as análises previstas neste documento.
Os laudos das análises de agrotóxicos e metais pesados deverão conter, no mínimo:
· Data e hora da coleta e da entrada das amostras no laboratório;
· Código do laudo;
· Indicação da amostra e os resultados de campo, que constarem na ficha de campo correlata; 
· Limites de quantificação dos métodos;
· Resultado das análises;
· Data da análise;
· Indicação do método da análise, e;
· Assinatura do responsável com número de registro do CRQ.
7.7.1 Avaliação da qualidade físico-químico e bacteriológica
Para as análises físico-químicas serão realizadas duas campanhas em 50 poços, que serão selecionados dentre os 200 poços que compõem o levantamento planialtimétrico. Serão coletadas 50 (cinquenta) amostras de água no período seco e 50 (cinquenta) amostras no período chuvoso. Totalizando 100 (cem) amostras para análises físico-químicas.
As análises bacteriológicas ocorrerão da mesma forma: 50 (cinquenta) amostras na campanha do período seco e 50 (cinquenta) amostras na campanha do período chuvoso. Totalizando 100 (cem) amostras para análises bacteriológicas (Coliformes Totais e Escherichia Coli).
Todas as datas das campanhas de coletas devem ser previamente informadas à Cogerh e a seleção dos poços para as coletas devem ser selecionados conjuntamente entre a contratada e a contratante.
As análises físico-químicas deverão contemplar as seguintes variáveis: turbidez, cor aparente, cálcio, sódio, magnésio, manganês, potássio, ferro total, cloreto, sulfato, bicarbonato, carbonato, nitrogênio amoniacal, nitrato, nitrito e alcalinidades (devido a bicarbonato, carbonato e hidróxido).
Para as análises bacteriológicas serão considerados coliformes totais e Escherichia coli (NMP/100 ml). Estas deverão ser coletadas e analisadas em primeiro lugar, antes de qualquer outra coleta e análise.
Para as análises dos compostos nitrogenados (nitrato, nitrito e nitrogênio amoniacal), cor aparente, turbidez, alcalinidade, coliformes totais e Escherichia coli, a empresa CONTRATADA deverá realizá-las na região mais próxima da área do estudo, levando-se em conta que essas variáveis têm no máximo um dia, entre coleta e análise, sem alterações. Todas deverão ser refrigeradas. As análises de coliformes totais e Escherichia Coli deverão ser realizadas para obter o número mais provável (NMP) em 100 ml de água.
Os laudos das análises físico-químicas e bacteriológicas deverão conter, no mínimo:
· Data e hora da coleta e da entrada das amostras no laboratório;
· Código do laudo;
· Indicação da amostra e os resultados de campo, que constarem na ficha de campo correlata; 
· Limites de quantificação dos métodos;
· Resultado das análises;
· Data da análise;
· Indicação do método da análise, e;
· Assinatura do responsável com número de registro do CRQ.
7.7.2. Avaliação de contaminação por agrotóxico
Serão selecionados pela Cogerh 25 (vinte e cinco) poços para realização de análises para determinar a presença de agrotóxicos. Serão duas campanhas de coleta, uma no período seco e outra no período chuvoso, totalizando 50 amostras para agrotóxicos.
7.7.2.1 Detalhamento das análises de agrotóxicos 
Os 25 (vinte e cinco) poços onde serão realizadas as coletas para estas análises, devem ser selecionados dentre os 50 (cinquenta) poços onde serão realizadas as análises físico-quimicas e bacteriológicas.
Essas análises são para identificar os seguintes agrotóxicos (multiresíduos+glifosato): 

acefato, aldrin, aletrina, azinfós etílico, atrazina, azinofós metílico, azoxistrobina, aldicarbe (sulfona e sulfóxido), aldicarbe, acetamipride, ametrina, binfrentina, bioaletrina (1 e 2), bitertanol, boscalide, bromopropilato, bromuconazol, buprofezina, captana, carbaril, carbenzadin, carbofenotiona, carbofurano, carbosulfano, ciflutrina, cimoxanil, cipermetrina,ciproconazol, ciromazina, clordano, clotianidina, clorfenvinfós, clorfenapir, clorotalonil, clorpirifós, clorpirifós metílico, cresoxim metílico, clofentezina, ciprodinil, DDT total, deltametrina, desmetil, diazinona, diclorvós, dicofol, dieldrin, difenoconazol, dimetoato, dimetomorfe, dissufotom, diclofluanida, diniconazol, diurom, dodemorfe dazomete, endusulfam, endrim, esfenvarelato, espinosade (A e D), etiona, etoprofós, etefom, etrinfós, epoxiconazol, espiroxamina, etiofencarbe (sulfona e sulfóxido), etofenproxi, fenamifós,fenitrotiona, fenpropatrina, fentiona, fentoato, fenvarelato, fipronil, fluasifope-p-butílico, flutriafol, folpete, forato, furatiocarbe, famoxadona, fenpiroximato, fosalona, fosmete, fenazaquina, fenhexamide, flusilazole, fostiazato, glifosato, HCB, HCH, 3-hidroxi-carbofurano.heptacloro, heptacloro hepóxido, imazalil, imidacloprido, iprovalicarbe, hexaconazol, iprodiona, lambdacialotrina, lindano, linurom, malaoxona, malationa, metamidofós, metidationa, metolacloro, metomil, mevinfós, miclobutanil, mirex, monocrotofós, metalaxil, metconazol, metiocarbe (sulfona e sulfóxido), nuarimol, l-naftol, ometoato, oxifluorfem, oxadixil, paraoxona metílica, parationa etílica, parationa metílica, paraoxona etílica, permetrina (cis e trans), pirazofós, pirimofós etílico, pirimofós metílico, penconazol, piraclostrobina, piridabem, procimidona, procloraz, profenofós, propargito, propiconazol (I e II), paclobutrazol, pencicurom, pirimicarbe, piridafentiona, pirifenox, pirimetanil, piriproxifem, propoxur, quinalfós, quintozeno, tebuconazol, terbufós, tetradifona, tiabendazol, tiametoxam, tiodicarbe, triazofós, triclorfom, trifluralina, triadimefom, triadimenol, triflumizol total, tetraconazol, tiaclopride, tiobencarbe, tebufenpirade, tridemorfe, trifloxistrobina, vamidotiona (sulfona e sulfóxido), vinclozolina. Além destes devem ser identificados os Princípios Ativos Registrados no MAPA para Cultura do Côco: abamectina, azadiractina, espirodiclofeno, espiromesifeno, piridabem, hexythiazox, malationa, difenoconazol (triazol), fluxapiroxade, piraclostrobina, tiabendazol, indaziflam. Podendo, serem identificados, na mesma amostra/análise, outros agrotóxicos que possivelmente o laboratório seja apto a fazer.

A empresa contratada deverá utilizar laboratório para realização das análises de agrotóxicos com certificação do INMETRO sob a norma NBR ISO/IEC 17.025 para todas as variáveis e o limite de quantificação praticável (LQP) de cada variável deve ser menor que o valor máximo permitido mencionado no Anexo I, da Resolução do CONAMA No 396, de 3 de abril de 2008, relativo ao uso preponderante para consumo humano.
7.8. Relatórios da Caracterização Qualitativa das Águas Subterrâneas. 
Esta etapa refere-se à consistência das análises físicas, químicas, bacteriológicas (Escherichia coli e coliformes totais), agrotóxicos e metais pesados. A consistência das informações é de fundamental importância para que haja uma confiabilidade na interpretação dos dados e, consequentemente, para as conclusões e resultados esperados. Portanto, esta etapa do estudo deverá ser executada com rigoroso critério para não induzir erros nas conclusões e produtos gerados.

Os resultados das análises serão comparados aos valores indicados pela Resolução Conama n.° 396, de 03 de abril de 2008, de acordo com os usos (consumo humano, animal, recreação e irrigação).

No final, serão entregues a COGERH, todos os resultados de análises (fichas originais) realizadas pelos laboratórios, com a identificação dos pontos coletados.

Uma apreciação estatística deverá ser desenvolvida correlacionando os resultados das análises, visando à elaboração de mapas temáticos, como zoneamento da qualidade das águas (sólidos totais dissolvidos, bicarbonato, sódio, nitrato, entre outros a depender dos resultados das análises). Como também ilustrações (gráficos, hidrogramas) da classificação dessas águas, para consumo humano, animal, irrigação e recreação como o diagrama de PIPER (quimicamente) e/ou tabelas de classificações.
Em todos os relatórios relativos à qualidade de água deverá ser calculado o erro relativo (balanço iônico) às medidas dos elementos principais, de acordo com a fórmula abaixo:
      (r Σ ânions - r Σ Cátions)
Erro (%) =  ----------------------------------  x 100
       (r Σ ânions + r Σ Cátions)
Onde: r Σ = concentração total em miliequivalente por litro (meq/L).
O valor limite aceitável parra o Erro (%) deverá ser conforme o indicado a seguir:

	Σ cátions ou Σ ânions (meq)
	1
	2
	6
	14
	30

	Erro (%)
	10
	6
	4
	3
	2


7.9. Balanço hídrico e avaliação das reservas renováveis, potencialidade e disponibilidade
A elaboração do balanço hídrico tem como objetivo quantificar a água em uma dada região, contemplando o equilíbrio entre entradas e saídas do sistema. O resultado do balanço mostra a variação mensal do volume de água presente nos aquíferos, considerando-se os dados de temperatura e precipitação em séries históricas registradas nas diversas estações meteorológicas implantadas.

Para os estudos referentes ao projeto em apreço, o balanço hídrico tem o objetivo de auxiliar na determinação da recarga do aquífero, estimando suas reservas e condições de circulação, de modo a orientar na tomada de decisões quanto à explotação sustentável das águas armazenadas.
A atividade de cálculo de balanço hídrico será desenvolvida utilizando vários métodos, a serem propostos e discutidos com técnicos da Cogerh. Dentre os métodos, destaca-se a utilização do método de Thornthwaite, análise de recessões, fórmulas empíricas e variações sazonais do nível d'água.
O conhecimento hidrodinâmico do aquífero local é muito importante para quantificar as reservas renováveis, possibilitando o conhecimento da real situação de explotação desse manancial, garantindo uma retirada sustentável, auxiliando na aplicação dos instrumentos de gestão na área objeto.
7.9.1. Avaliação das Reservas Renováveis, Potencialidade e Disponibilidade
No âmbito da área de estudo deverão ser calculadas as reservas renováveis, a potencialidade e a disponibilidade hídrica do Aquífero estudado. As reservas renováveis correspondem àquelas passíveis de sofrerem variações sazonais, geralmente definidas em função da variação anual. A potencialidade, em m³/ano, é definida como o volume hídrico que pode ser utilizado anualmente, com descarga constante, durante um determinado período de tempo. A disponibilidade é definida como o volume de água extraído anualmente do aquífero através das obras existentes, considerando os regimes de explotação adotados pelos usuários e registrados no cadastro de poços.
7.9.2. Mapa de Uso e Ocupação do Solo
Com base nos dados levantados em campo, deverá ser elaborado mapa de uso e ocupação do solo e o estado da cobertura vegetal. Elaborar mapa de zoneamento onde será possível prever e controlar futuras perfurações e instalações de poços e delimitar zonas de maior vulnerabilidade, visando garantir o mínimo de comprometimento da reserva e qualidade do aquífero.
7.9.3. Mapas de Distribuição de Pontos d'Água
Deverá ser elaborado mapa de distribuição de todos os pontos d'água (poços e fontes de poluição) existentes na área de estudo, os quais deverão ser locados nas bases planialtimétricas na escala 1:50.000. Os poços deverão dispor de convenções apropriadas que indiquem número de ordem, profundidade, vazão (m³/h), nível estático (NE) e nível dinâmico (ND) e indicações quanto as suas condições de utilização (em operação, paralisado, abandonado), tendo em vista a permitir a seleção e distribuição dos pontos de monitoramento. Esse mapa dará uma visão da distribuição espacial dos atuais usuários de água subterrânea, para fins de outorgas de obras ou serviços hídricos e de direito de uso, pelo órgão gestor, como também, identificando os outorgados. Essas informações deverão constar em arquivos de extensão kmz, shp, bln e grd.
7.9.4. Mapa Potenciométrico
Com base nos 200 poços georreferenciados com GPS geodésico e nas medidas dos níveis estáticos, levantados em campo, deverá ser elaborado mapa potenciométrico do aquífero na escala 1:50.000. A seleção deverá considerar os pontos que apresentem coerência com o comportamento de escoamento regional, mostrando as direções e sentidos do fluxo subterrâneo.
7.9.5. Mapa Geológico
Deverá ser elaborado mapa geológico na escala 1:50.000 focando a delimitação das unidades sedimentares das demais formações circundantes, com foco temático em hidrogeologia. Com objetivo de caracterizar os litotipos e definir zoneamento do potencial hídrico subterrâneo dessas formações, indicando as áreas de recarga, zona de transição e descarga. Como também apresentar áreas vulneráveis com relação a ação antrópica.
7.10. Relatório do Diagnóstico final
A partir dos conhecimentos consolidados dos dados qualitativo e quantitativo, principalmente dos volumes explotados e regime de explotação identificado na área, deverá ser elaborado um relatório contendo uma caracterização do aquífero, apresentando cenários de explotação para 10, 20 e 30 anos, de forma que os níveis dinâmicos dos poços não ultrapassem um rebaixamento máximo preestabelecido, por exemplo, 30% da reserva saturada para aquífero livre. Ainda, nesta fase, a CONTRATADA, deverá apresentar a demanda da região estudada, inclusive a sazonalidade relacionada às culturas empregadas, considerando o abastecimento humano e demais usos que sejam preponderantes.
7.11. Seminários de apresentação do projeto

A contratada deverá organizar dois seminários, em Fortaleza ou Itarema, sendo um no meio do estudo para apresentação dos resultados parciais e um no final do projeto para apresentação dos resultados finais. A Contratada ficará responsável pela apresentação dos resultados a ser definido pela contratante. 
8. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES

A CONTRATADA deverá fornecer a Cogerh produtos em forma de relatórios técnicos de todas as atividades desenvolvidas devidamente concluídas, conforme discriminação abaixo:

1) Relatório do Plano de Trabalho/Metodologia;
2) Relatório Cadastramento de poços do município de Acaraú;

3) Relatório Cadastramento de poços do município de Itarema;
4) Relatório Levantamento Planialtimétrico;

5) Relatório Investigação Geofísica;

6) Relatório da construção dos piezômetros, execução e análise de testes de aquífero;

7) Relatório da 1ª campanha de coleta de água e análises físico-química, bacteriológica, agrotóxicos e metais pesados;
8) Relatório parcial do balanço hídrico e avaliação das reservas renováveis, potencialidade e disponibilidade;
9) Relatório da 2ª campanha de coleta de água e análises físico-química, bacteriológica, agrotóxicos e metais pesados;

10) Relatório final do balanço hídrico, avaliação das reservas renováveis, potencialidade e disponibilidade;
11) Relatório final da caracterização qualitativa das águas subterrâneas;
12) Relatório do diagnóstico final;
A CONTRATADA deverá fornecer relatório conclusivo, impresso em 1 (uma) via, papel A4, e por meio digital, no formato fechado (.pdf) e no formato editável (.docx); devendo estar em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado pela Cogerh, além dos parciais.
Vale ressaltar que a CONTRATADA deverá custear hospedagem e alimentação de todo pessoal para as atividades desenvolvidas em campo. Incluir nos custos o transporte para laboratório onde serão realizadas as análises de agrotóxicos e o transporte aéreo de envio das análises de inorgânicos (metais pesados).

Ressaltamos que todos os resultados das análises e relatórios gerados não poderão ser utilizados sem a prévia autorização da Cogerh.
9. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1. O prazo dos serviços objeto deste termo contratual deverá ser executado em 24 (vinte e quatro) meses a contar do recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, após publicação do extrato do contrato em Diário Oficial, na forma do art. 51, § 2º da Lei Federal nº 13.303/2016.
9.2. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento contratual.
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros serão oriundos da fonte 701, recursos próprios.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o desenvolvimento dos trabalhos, mediante apresentação de relatórios parciais e conclusivos, emitidos ao término de cada atividade e de acordo com a tabela a seguir, executados e atestados pela equipe técnica de acompanhamento e fiscalização.
	PRODUTOS

	Produto 1
	Relatório do Plano de Trabalho/Metodologia.

	Produto 2
	Relatório Cadastramento de poços do município de Acaraú

	Produto 3
	Relatório Cadastramento de poços do município de Itarema

	Produto 4
	Relatório Levantamento Planialtimétrico

	Produto 5
	Relatório Investigação Geofísica

	Produto 6
	Relatório da construção dos piezômetros, execução e análise de testes de aquífero

	Produto 7
	Relatório da 1ª campanha de coleta de água e análises físico-química, bacteriológica e agrotóxicos

	Produto 8
	Relatório parcial do balanço hídrico e avaliação das reservas renováveis, potencialidade e disponibilidade

	Produto 9
	Relatório da 2ª campanha de coleta de água e análises físico-química, bacteriológica e agrotóxicos

	Produto 10
	Relatório final do balanço hídrico, avaliação das reservas renováveis, potencialidade e disponibilidade

	Produto 11
	Relatório final da caracterização qualitativa das águas subterrâneas

	Produto 12
	Relatório do diagnóstico final


12. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor e um fiscal especialmente designados para este fim, a serem informados quando da lavratura do instrumento contratual, conforme previsto no art. 62 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Cogerh. A Contratada deverá realizar apresentações de acordo com a demanda sobre o desenvolvimento dos serviços, as quais serão feitas avaliações e propostas de mudanças e melhoramentos, quando for o caso. Além desta programação, a Cogerh poderá solicitar a seu critério, a qualquer momento, informações, reuniões e apresentações extras.

13. INSUMOS

Os insumos necessários para a execução dos serviços de responsabilidade da CONTRATADA estão discriminados nos itens e subitens referentes a cada atividade a ser desenvolvida, como também da responsabilidade da CONTRATANTE. Informa-se que a CONTRATADA deverá incluir em seus custos todos os serviços técnicos e mão de obra necessária para a realização de todas as atividades constantes nestas especificações, como também todos os serviços de campo, os custos com a utilização de equipamentos e ainda, com veículo incluindo combustível e motorista (hospedagem e alimentação), durante o período de execução dos trabalhos. Vale ressaltar que a CONTRATADA deverá custear a hospedagem e alimentação de todo pessoal para a execução das atividades de campo. E, ainda, despesas com relatórios gerados. O preço da proposta deverá também incluir todos os impostos exigidos por força da lei.

14. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
14.1. As Propostas Técnicas conterão todos os atestados, certificações e quaisquer outros documentos (em original ou cópia autenticada em cartório), que serão necessários para aferição de sua Pontuação Técnica, que será calculada conforme o anexo – critérios de pontuação. Em caso de documentos que incite dúvidas, estes serão periciados in loco.
14.2. As Propostas Técnicas serão avaliadas por Comissão Técnica da Cogerh e deverão apresentar Metodologia e Organização dos Trabalhos, Experiência da Empresa Licitante e Experiência da Equipe Técnica nos termos a seguir expostos:

14.2.1. FATOR A – METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS: Máximo de 5 (cinco) páginas.
14.2.1.1.  Deverá ser apresentada a Metodologia adotada na realização dos serviços em que demonstre o conhecimento do problema e Organização dos Trabalhos.
14.2.1.2. Deverá ser apresentada a Relação da Equipe Técnica, com Compromisso de Participação firmado pela PROPONENTE, assegurando que os profissionais por ela indicados, com qualificação especificada neste anexo, participarão dos serviços objeto desta licitação. 
14.3. FATOR B – EXPERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE 

14.3.1. A licitante deverá demonstrar experiências comprovadas por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa licitante na condição de “CONTRATADA”, devidamente certificado pelo CREA, atestando a realização dos serviços a seguir descritos: 
· Experiência em levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais;
· Experiência em estudos hidrogeológicos;
· Experiência em cadastro de poços;
· Experiência em levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia;
· Elaboração de balanço hídrico e cálculo de reservas;
· Experiência em construção de piezômetros;
· Experiência em execução de testes de aquífero.
14.4. FATOR C – EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA
14.4.1.  A equipe técnica mínima para a realização dos serviços deverá ser composta, no mínimo, por 4 (quatro) profissionais conforme a seguir descrito:
a) Coordenador – 1(um) Geólogo com Mestrado ou Doutorado (o título de mestre/doutor é classificatório, não eliminatório) devidamente comprovado por meio de Diploma, com experiência na área de hidrogeologia, regularmente inscrito na entidade profissional CREA, com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA, atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais;
· Experiência em estudos hidrogeológicos;
· Experiência em cadastro de poços;
· Experiência em levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia;
· Elaboração de balanço hídrico e cálculo de reservas;
· Experiência em construção de piezômetros;
· Experiência em execução de testes de aquífero.
b) 1(um) Geólogo, Geógrafo, Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA ou CRQ, atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em levantamentos planialtimétrico.
· Experiência em georreferenciamento e geoprocessamento.
c) 1(um) Geólogo ou Geofísico ou Engenheiro de Minas com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA, atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em levantamentos geofísicos (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia.
· Experiência em testes de aquífero.
d) 1(um) Geólogo, Químico, Físico, Biólogo com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelos respectivos conselhos de classe (por exemplo: CREA, CRQ e etc), atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em hidroquímica
14.4.2. Deverá ser apresentado Compromisso firmado pela PROPONENTE assegurando que os profissionais por ela indicados para fins de comprovação de capacitação técnica participarão dos serviços objeto desta licitação.
14.5. FATOR D – FORMAÇÃO ACADÊMICA DO COORDENADOR

14.5.1. A licitante deverá comprovar a formação acadêmica do Coordenador com mestrado ou doutorado, através de diploma, certificado ou outro documento equivalente, que seja devidamente reconhecido pela autoridade competente, em áreas correlatas com o objeto dessa licitação.

14.5.2. Os documentos comprobatórios da formação acadêmica deverão ser entregues em cópia devidamente autenticada. Os cursos aqui tratados devem atender aos requisitos estabelecidos pelo Ministério da Educação (MEC).

14.6. O quadro a seguir define a Pontuação Técnica (PT) máxima para Metodologia e Organização dos Trabalhos; Experiência da Empresa Licitante e Experiência da Equipe Técnica.
	ESPECIFICAÇÃO
	PONTUAÇÃO TÉCNICA
MÁXIMA

	A. METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS
Deverá ser apresentada a Metodologia adotada na realização dos serviços em que demonstre o conhecimento do problema e a programação - Organização dos Trabalhos
Metodologia/Organização dos Trabalhos
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	B. EXPERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE
Experiência a ser comprovada por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa licitante na condição de “contratada”, devidamente certificado pelo CREA, atestando a realização dos serviços a seguir descritos: 

· Experiência em levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais;
· Experiência em estudos hidrogeológicos;
· Experiência em cadastro de poços;
· Experiência em levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia;
· Elaboração de balanço hídrico e cálculo de reservas;
· Experiência em construção de piezômetros;
· Experiência em execução de testes de aquífero.
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	C. EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA
- 1(um) Coordenador Geólogo regularmente inscrito na entidade profissional CREA, com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA, atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais;
· Experiência em estudos hidrogeológicos;
· Experiência em cadastro de poços;
· Experiência em levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia;
· Elaboração de balanço hídrico e cálculo de reservas;
· Experiência em construção de piezômetros;
· Experiência em execução de testes de aquífero.
- 1(um) Geólogo, Geógrafo, Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA ou CRQ, atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em levantamentos planialtimétrico.
· Experiência em georreferenciamento e geoprocessamento.
- 1(um) Geólogo ou Geofísico ou Engenheiro de Minas com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA, atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em levantamentos geofísicos (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia.
· Experiência em testes de aquífero.
- 1(um) Geólogo, Químico, Físico, Biólogo com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelos respectivos conselhos de classe (por exemplo: CREA, CRQ e etc), atestando a realização dos serviços a seguir descritos:
· Experiência em hidroquímica
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	D. FORMAÇÃO ACADÊMICA DO COORDENADOR
Geólogo (comprovado) com Mestrado ou Doutorado (devidamente comprovado) em Hidrogeologia.
	02


14.7. Durante do processo de análise da proposta para posterior parecer técnico, A COMISSÃO poderá a seu critério, fazer diligência, exigir esclarecimentos adicionais e/ou comprobatórios sobre a documentação incluída na Proposta Técnica.
ANEXO 1 – FICHA CADASTRAL DE PONTOS D’ÁGUA
	IDENTIFICAÇÃO DO PONTO

	N° do Ponto:


	Proprietário:

	Coordenadas (Datum SIRGAS 2000)

Latitude (N):      
Longitude (E):
Altitude (m):                  Cota:
	Endereço:



	
	Distrito:

	Município:                                    Estado:
	Localidade:

	Natureza do Ponto:

(  )tubular  (  )amazonas  (  )misto

(  )fonte natural
	Tipo de Imóvel:

(  ) particular  (  ) público

	DADOS HIDROGEOLÓGICOS

	Tipo de aquífero:

(  ) sedimentar   (  ) fissural  

(  ) cárstico         (  ) aluvião
	Nome do aquífero:

	DADOS CONSTRUTIVOS

	Executor:
	Método de locação:

(  ) eletroresistividade (  ) VLF

(  ) radiestesia

(  ) fotografia aérea     (  ) nenhum

	Método de perfuração:

(  ) roto-pneumático (  ) rotativo

(  ) percussor (  ) manual  (  ) trado
	Tipo de revestimento:

(  ) PVC geomecânico    (  ) PVC   

(  ) alvenaria (  ) anel de cimento    

(  ) ferro        (  ) aço inox

	Data de Início:
	Diâmetro de revestimento (pol, mm ou m):

	Data de Conclusão:
	Altura da boca (cm):

	Profundidade informada (m):
	Profundidade registrada (m):

	DADOS DE BOMBEAMENTO

	Vazão (m3/h):
Nível estático (m):

Nível dinâmico (m):
	Fonte de energia:

(  ) trifásica        (  ) monofásica  

(  ) óleo diesel    (  ) eólica      

(  ) gasolina        (  ) solar

	Equipamento de bombeamento:

(  ) submersa     (  ) centrífuga

(  ) injetora        (  ) manual    

(  ) compressor  (  ) cata-vento   

(  ) sarilho     
	Finalidade:

(  ) irrigação      (  ) abastecimento humano  

(  ) industrial     (  ) turismo e lazer

(  ) Aquicultura (  ) lançamento de efluentes   

(  ) piscicultura  (  ) dessedentação animal

	Potência do equipamento (cv):
	Uso:

(  ) particular  (  ) público

	Tempo de funcionamento:

(N° dias/semana):                         (h/dia):
	Número de famílias atendidas:

Número de hectares irrigados:

	 Complemento de Abastecimento:
(  ) açude/barragem     (  ) rio     (  ) fonte natural    (  ) lago    (  ) carro pipa    (  ) outro poço

	QUALIDADE DA ÁGUA

	Análise físico-química:

(  ) sim (anexar)  

(  ) não
	Análise bacteriológica:

(  ) sim (anexar)

(  ) não
	Dessalinizador:

(  ) sim   (  ) não    (  ) em operação  

(  ) parado             

Capacidade (L/h):

Lançamento do rejeito:

(  ) solo      (  ) drenagem     (  ) tanque

	Cor:

(  ) límpida

(  ) turva
	Odor:

(  ) com odor

(  ) inodora
	

	Parâmetros físico-químicos (in loco):
Condutividade elétrica (μS/cm):                  pH:                      Salinidade (%):   

STD (mg/L):                    Temperatura (°C):

	POSSÍVEIS FONTES DE POLUIÇÃO

	(  ) atividades agriculturáveis (  ) atividades industriais (  ) disposição de resíduos sólidos (lixão)  (  ) postos de combustíveis e lavagem  (  ) cemitérios (  ) efluentes domésticos

	Informar substância utilizada:



	SITUAÇÃO ATUAL

	(  ) em uso           (  ) desativado   

(  ) abandonado   (  ) salinizado  

(  ) não instalado (  ) cimentado

(  ) entulhado       (  ) seco                  

(  ) contaminado
	Responsável pelo ponto d’água:

	Licença:

(  ) sim  (  )  não        
	Outorga:

(  ) sim  (  ) não
	Nome do outorgado:



	Vigência da outorga:

Início......./......./........                  Fim........./......../..........
	

	Comentários/Recomendações:




Imformante:......................................................................

Recenseador:.....................................................
ANEXO 2 – FICHA PARA TESTES DE BOMBEAMENTO

	Poço Testado:
	Prof. (m):                                Raio (m):
	Munic. /UF:

	Executor:
	Crivo Bomba (m):
	Aquífero:

	Boca do Poço (m):
	Q (m3/h):
	Mét. Med. Vazão:

	NE (m):
	ND (m):
	Tempo Bomb. (min):

	Data de Início:
	Data de Término:
	Rebaix. Total (m):

	
	 REBAIXAMENTO
	
	RECUPERAÇÃO
	

	HORA
	t

(min)
	ND (m)
	Sw

(m)
	Q (m3/h)
	t’

(min)
	ND

(m)
	Sw

(m)
	tb/t’ + 1

	
	1
	
	
	
	1
	
	
	

	
	2
	
	
	
	2
	
	
	

	
	3
	
	
	
	3
	
	
	

	
	4
	
	
	
	4
	
	
	

	
	5
	
	
	
	5
	
	
	

	
	6
	
	
	
	6
	
	
	

	
	8
	
	
	
	8
	
	
	

	
	10
	
	
	
	10
	
	
	

	
	12
	
	
	
	12
	
	
	

	
	15
	
	
	
	15
	
	
	

	
	20
	
	
	
	20
	
	
	

	
	25
	
	
	
	25
	
	
	

	
	30
	
	
	
	30
	
	
	

	
	40
	
	
	
	40
	
	
	

	
	50
	
	
	
	50
	
	
	

	
	60
	
	
	
	60
	
	
	

	
	70
	
	
	
	70
	
	
	

	
	80
	
	
	
	80
	
	
	

	
	100
	
	
	
	100
	
	
	

	
	120
	
	
	
	120
	
	
	

	
	150
	
	
	
	150
	
	
	

	
	180
	
	
	
	180
	
	
	

	
	240
	
	
	
	240
	
	
	

	
	300
	
	
	
	300
	
	
	

	
	360
	
	
	
	360
	
	
	

	
	420
	
	
	
	420
	
	
	

	
	480
	
	
	
	480
	
	
	

	
	540
	
	
	
	540
	
	
	

	
	600
	
	
	
	600
	
	
	

	
	660
	
	
	
	660
	
	
	

	
	720
	
	
	
	720
	
	
	

	
	780
	
	
	
	
	
	
	

	
	840
	
	
	
	
	
	
	

	
	960
	
	
	
	
	
	
	

	
	1080
	
	
	
	
	
	
	

	
	1200
	
	
	
	
	
	
	

	
	1320
	
	
	
	
	
	
	

	
	1440
	
	
	
	
	
	
	

	OBSERVAÇÕES:
	
	
	
	


ANEXO 3 – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PONTUAÇÃO TÉCNICA
REF: PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI Nº 13.303/2016 – PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI Nº 13.303/2016 – LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO QUALIQUANTITATIVO DOS AQUÍFEROS DA REGIÃO DE ITAREMA E ACARAÚ NO ESTADO DO CEARÁ 
1. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PONTUAÇÃO TÉCNICA

1.1 Para a determinação da pontuação técnica deverão ser considerados os fatores relacionados neste anexo, declarados na proposta técnica e/ou em documentos integrantes.
1.2 A Comissão Técnica de Análise da Cogerh determinará a PONTUAÇÃO TÉCNICA (PT) de cada LICITANTE habilitada, mediante os critérios estabelecidos neste anexo, aplicando a seguinte fórmula:
PONTUAÇÃO TÉCNICA (PT) = FATOR A + FATOR B + FATOR C + FATOR D, onde:
FATOR A – METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS
FATOR B – EXPERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE
FATOR C – EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA
FATOR D – FORMAÇÃO ACADÊMICA DO COORDENADOR
3.3 Será atribuída a Pontuação Técnica (PT), variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme os critérios definidos.

3.3.1 A pontuação mínima exigida (FATOR A + FATOR B + FATOR C + FATOR D) é de 60 (sessenta) pontos.
1.3. As Propostas Técnicas conterão todos os atestados, declarações e quaisquer outros documentos (originais ou cópias autenticadas em cartório) que serão necessários para aferição de sua nota técnica, a ser calculada conforme o especificado neste anexo.
1.4. Os documentos comprobatórios para definição da Pontuação Técnica devem ser apresentados na Proposta Técnica de forma organizada e clara, de modo que os atestados, declarações e quaisquer outros documentos estejam identificados e correspondentes aos critérios para qual estão sendo avaliados.

2. As Propostas Técnicas serão avaliadas por Comissão Técnica da Cogerh e deverão apresentar a Metodologia e a Organização dos Trabalhos, além da Experiência da Empresa Licitante e da Experiência da Equipe Técnica, nos termos a seguir expostos:

2.1. FATOR A – METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS: Máximo de 5 (cinco) páginas no formato A4.
2.1.1. Deverá ser apresentada a Metodologia e a Organização a serem adotadas na realização dos serviços, demonstrando o conhecimento do problema e a Organização dos Trabalhos.
a) Metodologia – Será analisada a proposta de metodologia relacionada aos produtos a serem apresentados, incluindo a descrição e as ações das etapas a serem executadas no projeto, conforme descrito no TR. Serão considerados os aspectos metodológicos correlacionados às ações propostas pela Licitante, incluindo métodos de trabalho e ferramentas utilizadas na análise dos produtos, para a obtenção dos resultados esperados na execução dos serviços objeto desta solicitação de proposta.
b) Organização – Serão analisadas a organização e a composição da equipe técnica proposta pela Empresa Licitante, abrangendo, mas não se limitando à atribuição de responsabilidades e o cronograma de atividades da equipe, como apresentado na Proposta Técnica. A análise inclui como a Empresa Licitante pretende se organizar para a condução das atividades e o pessoal que pretende alocar nas diferentes fases dos serviços, de acordo com a metodologia que propõe e os cronogramas físico-financeiro e de atividades.
2.1.2. Deverá ser apresentada a Relação da Equipe Técnica, com Compromisso de Participação firmado pela PROPONENTE, assegurando que os profissionais por ela indicados, com qualificação especificada neste anexo, participarão e executarão os serviços objeto desta licitação.
2.1.4 Pelos critérios de avaliação será considerado INSATISFATÓRIO aquele que não apresentar dois ou mais itens necessários a composição da METODOLOGIA e ORGANIZAÇÂO dos trabalhos. Será considerado REGULAR aquele que deixar de apresentar 1 item necessário a composição da Metodologia e Organização ou que apresente de forma desorganizada e sem clareza. Será considerado ADEQUADO AO REFERIDO aquele que apresentar todos os itens necessários à Metodologia e Organização dos trabalhos com clareza e organização das ideias, dados e cronogramas.

2.2 FATOR B – EXPERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE
2.2.1 A licitante deverá demonstrar experiência em: levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais; estudos hidrogeológicos; cadastro de poços; levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia; balanço hídrico e cálculo de reservas; construção de piezômetros; execução de testes de aquífero; a serem comprovadas por meio de atestados fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa licitante na condição de “CONTRATADA”, devidamente certificado pelo CREA.
2.3 FATOR C – EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA
2.3.1 A equipe técnica para a realização dos serviços deverá ser composta, no mínimo, por 3 (três) profissionais, conforme a seguir descrito:
a) Coordenador –1 (um) especialista sênior de nível superior (geólogo), com experiência na área de hidrogeologia, com ênfase em estudos hidrogeológicos; levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais; cadastro de poços; levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia; balanço hídrico e cálculo de reservas; construção de piezômetros; execução de testes de aquífero; devendo ser regularmente inscrito na entidade profissional CREA, com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA, atestando experiência na elaboração de estudos ambientais. 

b) Técnico 1 - Geólogo, Geógrafo, Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor com experiência em levantamentos planialtimétrico, georreferenciamento e geoprocessamento, comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA ou CRQ.
c) Técnico 2 - Geólogo ou Geofísico ou Engenheiro de Minas com experiência em levantamentos geofísicos (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia e execução de testes de aquífero comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelo CREA.
d) Técnico 3 - Geólogo, Químico, Físico, Biólogo com experiência em hidroquímica comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado com apresentação de Certidão de Atestado Técnico (CAT), com registro de atestado, emitidas pelos respectivos conselhos de classe (por exemplo: CREA, CRQ e etc). 
2.3.3 Não será aceita a substituição do coordenador ou da equipe de trabalho, exceto por razões imperiosas e fora do controle da empresa CONTRATADA, desde que sejam devidamente comprovadas e aceitas pela Cogerh. Neste caso, os projetos executados ou coordenados pelo profissional e o respectivo curriculum vitae devem ser aprovados pela Cogerh que, também, poderá solicitar uma entrevista com o profissional indicado para o cargo.
2.3.4 A comprovação dos serviços realizados será feita através de ATESTADO, DECLARAÇÃO OU CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, que comprove(m) a execução de serviços prestados na área, devidamente reconhecidas pelo respectivo conselho de classe profissional competente, quando houver.
2.3.5 Para efeito de qualificação técnica, a empresa CONTRATADA deverá ser analisada tecnicamente nos termos do disposto neste anexo.
2.3.6 Recomenda-se que a LICITANTE/PROPONENTE apresente o Currículo, em Plataforma Lattes, de todos os profissionais elencados na proposta técnica, conforme especificado neste anexo. Contudo, a ausência desse Currículo não será motivo de desclassificação da Proposta Técnica.
2.3.7 Durante o processo de análise da proposta para posterior parecer técnico, a COMISSÃO poderá, a seu critério, fazer diligência, exigir esclarecimentos adicionais e/ou comprobatórios sobre a documentação incluída na Proposta Técnica.
2.4 FATOR D – FORMAÇÃO ACADÊMICA DO COORDENADOR

2.4.1 O coordenador Geólogo poderá apresentar título de mestrado ou doutorado, devidamente comprovado na área de Hidrogeologia, que terá peso classificatório no somatório geral dos fatores de pontuação. A não apresentação do título não configura eliminação.
3 PONTUAÇÃO DOS FATORES

3.1 FATOR A- METODOLOGIA E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS
	
	AVALIAÇÃO / PONTUAÇÃO
	

	A
	CRITÉRIO
	NÃO APRESENTOU
	INSATISFATÓRIO
	REGULAR
	ADEQUADA AO

REQUERIDO

	A1
	METODOLOGIA
	0
	2
	5
	10

	A2
	ORGANIZAÇÃO
	0
	2
	5
	10

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	20 PONTOS


3.2 FATOR B - EXPERIÊNCIA DA EMPRESA LICITANTE (comprovada por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado), em que figure o nome da empresa licitante na condição de “CONTRATADA”, devidamente certificado pelo CREA através de Certidão de Atestado Técnico (CAT) com registro de atestado.
	B
	EXPERIÊNCIAS
	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	B1
	A licitante deverá demonstrar experiência em levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos


	NOTA MÁXIMA 05

	B2
	 A licitante deverá demonstrar experiência em estudos hidrogeológicos qualiquantitativos
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos
	NOTA MÁXIMA 05

	B3
	A licitante deverá demonstrar experiência em cadastramento de poços
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos
	NOTA MÁXIMA 05

	B4
	A licitante deverá demonstrar experiência em levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos


	NOTA MÁXIMA 05

	B5
	A licitante deverá demonstrar experiência em elaboração de balanço hídrico e cálculo de reservas
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos
	NOTA MÁXIMA 05

	B6
	A licitante deverá demonstrar experiência em construção de piezômetro
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos
	NOTA MÁXIMA 05

	B7
	A licitante deverá demonstrar experiência em execução de testes de aquífero
	1 atestados: 1 ponto

2 atestados: 3 pontos

3 atestados: 5 pontos
	NOTA MÁXIMA 05

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	
	40


3.3 FATOR C - EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE:

Coordenador - Geólogo regularmente inscrito no CREA, com experiência comprovada por meio de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado registrado no CREA e por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com registro de atestado no CREA.
A Equipe Técnica deve, ainda, ser formada no mínimo pelos seguintes profissionais:
a) Técnico 1: Geólogo ou Engenheiro de Minas.
b) Técnico 2:  Geólogo, Geógrafo, Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor.
c) Técnico 3:  Geólogo, Químico, Físico ou Biólogo
A Equipe Técnica deve comprovar sua graduação e inscrição no órgão de classe e a experiência nos serviços descritos no quadro abaixo por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, quando houver, e por meio de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO com registro de atestado, nos termos a seguir descritos:
	C
	EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA
	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	C1
	Coordenador – Geólogo com experiência em levantamento geofísico (eletrorresistividade) aplicado à hidrogeologia, com foco em Sondagens Elétricas Verticais 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C2
	Coordenador – Geólogo com experiencia em estudos hidrogeológicos qualiquantitativos 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C3
	Coordenador – Geólogo com experiência em cadastramento de poços 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C4
	Coordenador – Geólogo com experiência em levantamento planialtimétrico aplicado à hidrogeologia 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C5
	Coordenador – Geólogo com experiência em elaboração de balanço hídrico e cálculo de reservas 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C6
	Coordenador – Geólogo com experiência em construção de piezômetro  
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C7
	Coordenador – Geólogo com experiência em testes de aquífero  
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
3 atestados: 3 pontos
4 atestados: 4 pontos
	NOTA MÁXIMA 04

	C8
	Técnico 1 - Geólogo ou Engenheiro de Minas com experiência em levantamentos geofísicos (eletrorresistividade) aplicados à hidrogeologia 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos

	NOTA MÁXIMA 02

	C9
	Técnico 1 - Geólogo ou Engenheiro de Minas com experiência em testes de aquífero 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
	NOTA MÁXIMA 02

	C10
	Técnico 2 – Geólogo, Geógrafo, Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor com experiência em levantamentos planialtimétrico 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
	NOTA MÁXIMA 02

	C11
	Técnico 2 – Geólogo, Geógrafo, Engenheiro Cartógrafo ou Agrimensor com experiência em georreferenciamento e geoprocessamento 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
	NOTA MÁXIMA 02

	C12
	Técnico 3 – Geólogo, Químico, Físico ou Biólogo com experiência em hidroquímica 
	1 atestado: 1 ponto
2 atestados: 2 pontos
	NOTA MÁXIMA 02

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	38

	D
	FORMAÇÃO ACADÊMICA DO COORDENADOR
	PONTUAÇÃO

MÁXIMA

	D1
	Geólogo (comprovado) com Mestrado ou Doutorado em Hidrogeologia
Mestrado: 1 ponto      

Doutorado: 2 pontos
	02

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA DO FATOR D
	02

	PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL (A+B+C +D) = 100 PONTOS


Durante o processo de análise da proposta para posterior parecer técnico, a COMISSÃO poderá a seu critério, fazer diligência, exigir esclarecimentos adicionais e/ou comprobatórios sobre a documentação incluída na Proposta Técnica
1.3. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
1.3.1. Será atribuído a cada proposta um ÍNDICE TÉCNICO(IT) calculado em função da Maior Pontuação Técnica obtida pelos licitantes, nos termos a seguir:

IT =     PTP   , onde:
MPT

IT =   ÍNDICE TÉCNICO

PTP = PONTUAÇÃO TÉCNICA da PROPOSTA em análise.

MPT = MAIOR PONTUAÇÃO TÉCNICA entre todas as Propostas em análise
1.3.2.  Os índices assim obtidos devem ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios da NBR 5891 – ABNT.

1.4. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
1.4.1. A avaliação das Propostas de Preços das licitantes será representada pelo ÍNDICE DE PREÇO (IP) correspondente, apurado por meio da fórmula abaixo:

IP =  MPG, onde:

 PGP
IP = ÍNDICE DE PREÇO

MPG = MENOR PREÇO GLOBAL ofertado entre os licitantes

PGP = PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA em avaliação

1.5. DA AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS

1.5.1. DA AVALIAÇÃO FINAL(AF) de cada LICITANTE será calculada mediante a seguinte fórmula:

AF = 7 X IT + 3 X IP, onde:

AF = AVALIAÇÃO FINAL

IT = ÍNDICE TÉCNICO

IP = ÍNDICE DE PREÇO

1.5.2. AVALIAÇÃO FINAL (AF) será usada como critério de classificação final.

1.5.3. Será julgada vencedora a LICITANTE que obtiver a MAIOR AVALIAÇÃO FINAL (AF), ficando as demais classificadas em ordem decrescente de AF.

1.5.4. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate, dispostos no art. 55 da Lei 13.303/2016, para o qual todas as licitantes serão convocadas:

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído;

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no § 2 do art. 3º da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;

IV - sorteio.

1.5.5. Considerações sobre o julgamento das propostas
O julgamento do certame se dará pelo critério combinação de técnica e preço considerando-se as notas obtidas nas propostas de preço e de técnica, calculadas por pontuação atribuída para cada Fator de Avaliação, que consistirá num conjunto de requisitos de qualificação a serem pontuados conforme documentos apresentados pelos licitantes, em atendimento às regras do processo licitatório. As propostas serão classificadas de acordo com a Avaliação Final, nos termos da fórmula cima descrita.
